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Recaindo a data para pagamento em feriado, sábado ou domingo, esta será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente ao do vencimento, sem ônus de qualquer natureza. 
 
Expirado o prazo para pagamento do imposto, ficam os contribuintes sujeitos aos seguintes acréscimos, na 
forma do artigo 83 da Lei Complementar Municipal nº 082/2003: 
 
a) correção monetária na forma prevista na legislação tributária municipal; 
 
b) multa de mora de 2% (dois por cento), sobre o valor do tributo atualizado; 
 
c) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o tributo atualizado. 
 
Decorrido o prazo, sem que se verifique o pagamento do tributo ou, para cobrança amigável, far-se-á 
imediatamente a inscrição em dívida ativa, para posterior cobrança judicial, nos termos do artigo 161 da Lei 
Complementar nº 082/2003. 

VI – DAS RECLAMAÇÕES: 
 

As reclamações contra o lançamento dos tributos, devidamente fundamentadas, deverão ser apresentadas 
até 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Edital, observadas as disposições dos artigos 
227 a 230 da Lei Complementar Municipal nº 082/2003.  
As impugnações protocoladas dentro do prazo legal serão processadas, instruídas, analisadas e julgadas, na 
forma do disposto nos artigos 208 a 251 da mesma Lei. 
 
As reclamações protocoladas após o prazo previsto neste inciso serão indeferidas por decurso de 
prazo, sem análise do mérito. 

Foz do Iguaçu, 15 de junho de 2021. 
 

Maury Ciro Aires 
Fiscal de Tributos Sênior 

Matricula nº 18.888.01 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021  
DIRETORIA DE BEM-ESTAR ANIMAL  

 
A Diretoria de Bem-Estar Animal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições e no 
âmbito de sua competência estabelecida pelo Decreto Nº 29.059, de 23 de março de 2021, e em 
consonância com as disposições exaradas na Lei Complementar 196/2012, torna público o Edital de 
Credenciamento Público. 
 
1) DO OBJETO: 
 
Cadastro e Credenciamento de Protetores Independentes de cães e gatos (pessoas físicas), atuantes no 
Município de Foz do Iguaçu, que terão preferência nos programas de castração (cirurgia eletiva), de 
distribuição de rações e demais serviços direcionados aos protetores (pessoas físicas), que vierem a ser 
implementados no Município, oferecidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como, por demais 
órgãos públicos ou particulares; 
 
2) DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO: 
 
Poderão se cadastrar junto à Diretoria de Bem-Estar Animal os Protetores Independentes de cães e gatos, 
atuantes no Município de Foz do Iguaçu, com residência nesta cidade de Foz do Iguaçu/PR e que preencham 
as condições estabelecidas neste edital. 
 
Para o credenciamento é obrigatória a entrega dos documentos exigidos no item 3 deste Edital. 
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O credenciamento de Protetores Independentes será realizado pela Diretoria de Bem-Estar Animal. 
 
A participação de Protetores Independentes de cães e gatos implica na aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes neste edital e das demais normas legais; 
 
A averiguação das informações prestadas pelos Protetores, inclusive referentes aos quantitativo de animais 
sob seus cuidados, será realizada pela Diretoria de Bem- Estar Animal. 
 
3) DO CADASTRO: 
 
Os interessados deverão se cadastrar no site da Prefeitura Municipal  disponibilizado  para   o cadastro 
online: https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SMAGPublico/Login/Index?ReturnUrl=%2fRP%2fSMAGPublico e 
aqueles que não tiverem acesso à internet, deverão  comparecer diretamente na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (SMMA), Av. Juscelino Kubitscheck, Nº 3287 - Centro, das 8h às 14h, para efetuar seu cadastro, 
munidos de cópias da carteira de Identidade, CPF e comprovante de endereço; 
 
A realização do cadastro não importa na homologação de seu credenciamento, ficando sujeito a análise, 
confirmação e decisão da Diretoria de Bem-Estar Animal. 
 
O cadastro significa que a pessoa permitirá o ingresso do representante da Diretoria de Bem-Estar Animal, 
sempre que necessário à verificação da veracidade das informações prestadas nos formulários, cadastros e 
demais documentos. 
 
Documentos para Protetores Independentes de cães e gatos (pessoa física): 
 
a) cópia documento de identidade; 
b) cópia do CPF/MF; 
c) comprovante de endereço; 
d) preencher o cadastro com as informações adicionais no site 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SMAGPublico/Login/Index?ReturnUrl=%2fRP%2f SMAG e apresentar 
documentos comprobatórios que se enquadrem como  protetores ou outros solicitados pela Diretoria de Bem-
Estar Animal; 
 
Os Protetores deverão fornecer à Diretoria de Bem-Estar Animal, sempre que solicitados documentos 
referente a ações por eles realizadas; 
 
Com o objetivo de manter seu cadastro atualizado, os Protetores Independentes deverão informar de 
imediato toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em seus dados cadastrais; 
 
Em caso de exceções no cadastro, credenciamento e demais situações que surgirem, elas serão analisadas 
individualmente pela Diretoria de Bem-Estar Animal. 
 
4. DA HOMOLOGAÇÃO DO CADASTRO: 
 
O cadastro para Protetores Independentes deverá ser analisado e homologado pela Diretoria de Bem-Estar 
Animal, sendo de inteira responsabilidade do protetor o correto preenchimento e veracidade das suas 
informações; 
 
5. DAS RAÇÕES: 
 
Tendo os Protetores Independentes seus cadastros aprovados e estando devidamente credenciados perante 
a Diretoria de Bem-Estar Animal, entre estes serão as rações serão distribuídas, de forma proporcional ao 
quantitativo de animais que tenha sob seus cuidados, respeitada a proporção de até 50% do consumo 
mensal dos animais do protetor e enquanto durar o estoque da ração. 
 
Devido a grande demanda de animais, a distribuição será feita pela Diretoria de Bem-Estar Animal, na 
proporção de até 50% do consumo mensal dos animais do protetor, enquanto durar o estoque da ração. 
 
O cálculo da quantia da ração será por estimativa de peso/kg dos animais sob os cuidados do protetor, 
seguindo a porção recomendada nos pacotes de ração e será calculado pelos seguintes critérios: 
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a) Visita in loco pela equipe responsável pela Diretoria de Bem-Estar Animal; 
b) Distribuição de até 2.500kg de ração para cães considerados de pequeno porte (até 10kg), de até 5kg 
para cães de médio porte (até 20kg) e de até 8kg para cães de grande porte (acima de 21kg), para cada 
animal acolhido; Distribuição de até 1kg para gatos, para cada animal acolhido. Para o estabelecimento desta 
metodologia, considerou-se o consumo mensal de ração estabelecido na Tabela dos Valores de Referência, 
conforme anexo I. 
 
Em caso de fraudes, má fé, falsas declarações prestadas, e quando comprovadas as suspeitas o protetor 
será excluído do cadastro de Protetores Independentes e seu credenciamento anulado. 
 
O protetor que tiver seu cadastro indeferido e consequentemente não for credenciado, poderá, no prazo de  
5 (cinco) dias úteis, interpor recurso fundamentado contra o indeferimento perante a Diretoria de  
Bem-Estar Animal, endereçado ao e- mail dibea.fozdoiguacu@gmail.com. 
 
Excepcionalmente, após finalizado processo de credenciamento dos Protetores Independentes, caso haja 
excedente nas rações, será o excedente rateado na forma acima estabelecida, ou seja, observada quantia e 
peso/kg dos animais, respeitando- se a proporcionalidade de animais, e dependendo da sobra existente, 
poderá o excedente, a critério da Diretoria de Bem-Estar Animal, distribuído em proporção superior a de até 
50% do consumo mês. 
 
6. DAS CASTRAÇÕES: 
 
Os Protetores Independentes de cães e gatos, atuantes no Município de Foz do Iguaçu, que cadastrarem 
seus animais no site fornecido acima, e se aprovados e devidamente credenciados, aguardarão o chamado 
que será feito pelas clínicas credenciadas. 
 
Os Protetores devidamente cadastrados no site 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SMAGPublico/Login/Index?ReturnUrl=%2fRP%2fSMAGPublico e/ou na 
sede da SMMA, deverão também preencher o cadastro para aprovação junto a Diretoria de Bem-Estar 
Animal, que será disponibilizado no site acima; e aqueles que não tiverem acesso à internet, deverão 
comparecer diretamente na Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA), Av. Juscelino Kubitscheck,  
Nº 3287 - Centro, das 8h às 14h, para efetuar seu cadastro, munidos de cópias da carteira de Identidade, 
CPF e comprovante de endereço; 
 
7. DO PRAZO DO CADASTRO PARA O CREDENCIAMENTO: 
 
Os Protetores Independentes de cães e gatos e terão o prazo de 15 (quinze) dias para fazer o cadastro 
para credenciamento, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial do Município, bem como, os 
já cadastrados deverão preencher os anexos do cadastro originário, no mesmo prazo de 15 dias, a contar da 
data da publicação do presente no Diário Oficial do Município. 
 
Os Protetores Independentes que desejarem fazer parte dos programas de castração, ração e demais 
benefícios, deverão obrigatoriamente fazer parte deste cadastramento, e o que já tiverem cadastro anterior, 
obrigatoriamente deverão fazer sua complementação/atualização no site 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SMAGPublico/Login/Index?ReturnUrl=%2fRP%2fS MAGPublico ou na sede 
da Secretaria de Meio Ambiente, a qual disponibilizará o cadastro de protetores de animais a ser 
devidamente preenchido. 
 
Os Protetores Independentes cadastrados em períodos anteriores, referentes a outros Editais, se desejarem 
continuar exercendo a função correspondente, deverão realizar seu cadastro neste Credenciamento. A 
ausência de renovação de cadastro regido por este Edital, importa na imediata e automática invalidação do 
cadastro e credenciamento anterior e na exclusão do cadastro do Protetor e de seu descredenciamento. 
 
A participação no credenciamento implica em concordância tácita, por parte do interessado, com todos os 
termos e condições previstos neste Edital; 
 
O credenciado é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações que prestar 
e dos documentos apresentados, em qualquer fase do credenciamento. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
As informações, dúvidas e esclarecimentos a respeito do credenciamento poderão ser dirigidas diretamente à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, na Diretoria de Bem-Estar Animal, bem como poderão ser 
encaminhadas ao e-mail da DIBA, no seguinte endereço eletrônico: dibea.fozdoiguacu@gmail.com. 
 
Pedidos de impugnações, recursos e denúncias, deverão ser apresentados por escrito, perante a Diretoria de 
Bem-Estar Animal encaminhados ao e-mail dibea.fozdoiguacu@gmail.com. 
 
Qualquer cidadão será parte legítima para impugnar este Edital, mediante Impugnação escrita, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital no Diário Oficial de Foz do 
Iguaçu. 
 
A Diretoria de Bem-Estar Animal deverá analisar e julgar as impugnações e os recursos apresentados, em 
até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso ou impugnação, devendo a decisão proferida ser 
encaminhada para publicação no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu. Tal prazo, mediante 
justificativa, poderá ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias úteis. 
 
Os atos decorrentes deste Edital deverão ser publicados no Diário Oficial de Foz do Iguaçu. 
Fica disponibilizado o e-mail dibea.fozdoiguacu@gmail.com para denúncias sobre irregularidades em 
cadastros de Protetores Independentes. 
 
É de responsabilidade do interessado a consulta no Diário Oficial de Foz do Iguaçu, através do site 
www5.pmfi.pr.gov.br para verificação da publicação de eventuais alterações feitas no Edital, bem como 
respostas às impugnações, recursos e exigências complementares. 
 

Foz do Iguaçu, 16 de junho de 2021 
 

Ângela Luzia Borges de Meira 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 
Amadeu Trevisan Araujo 
Diretor de Bem-Estar Animal  
 

ANEXO I 
METODOLOGIA DE DISTRIBUIÇÃO DA RAÇÃO 

 
Para a distribuição, consideramos as quantidades recomendadas pelo fabricante da ração animal de tipo 
Premium ou Superior. 
 
Para cachorros, a quantidade recomendada de ração diária é: 
 

Peso 5kg 10kg 15kg 20kg 25kg 30kg 35kg 40kg 50kg 

Quantidade 123g 207g 280g 347g 411g 471g 529g 584g 691g 
 

Através de média aritmética simples, obtemos: 
 

Peso 5kg-10kg 15kg-20kg 25kg-50kg 

Quantidade 165g 313,5g 537,2g 
 

Considerando a proporção de até 50% do consumo mensal, 
 

Peso 5kg-10kg 15kg-20kg 25kg-50kg 

Quantidade 
82,5 g/dia 

2.475 kg/mês 
156,75 g/dia 
4.702 kg/mês 

268,6 g/dia 
8.058 kg/mês 

 

Para gatos, a quantidade recomendada de ração diária é: 
 

Peso 2kg 3kg 
 

4kg 
5kg 6kg 7kg 

Quantidade 43g 51g 57g 62g 67g 71g 
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Através de média aritmética simples, obtemos: 
 

Peso 2kg-7kg 

Quantidade 58,5g 

 
Considerando a proporção de até 50% do consumo mensal, 
 

Peso 2kg-7kg 

Quantidade 
29,25 g/dia 
877,5 g/mês 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, considerando a aprovação do processo licitatório pela Procuradoria 
Geral do Município, exarado no parecer jurídico nº 582/2021, resolve homologar o procedimento licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 062/2021, referente a contratação de serviços de limpeza, conservação de piscina e 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos correlatos, dos trocadores de calor, motores elétricos, 
motobombas, conjunto filtrante, chuveiros, quadro de comando elétrico e hidráulico com fornecimento de 
materiais, equipamentos, peças, ferramentas, utensílios e insumos necessários para a sua completa 
execução e mão de obra para a manutenção das Piscinas, casa de máquinas e trocadores de calo, durante 
um período de 12 (doze) meses, para atender a demanda dos Centros de Convivência Escola Bairro, Centro 
da Juventude, Complexo Esportivo Costa Cavalcanti e Praças Municipais, em favor da empresa TRL 
SERVICOS LTDA., pelo critério de menor preço global. Firmo o presente para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

Foz do Iguaçu/PR, 16 de junho de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 06/21 
 
Considerando todos os documentos anexados ao processo, bem como o contido no Parecer Jurídico  
nº 174/2021, RATIFICO a inexigibilidade de licitação nº 06/2021, com fundamento no Art. 25, II, c/c art. 13, 
VI, da Lei nº 8666/93, visando a contratação da “DATALEGIS CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA 
EIRELI”, inscrita sob o CNPJ de nº 01.031.983/0001-96, para participação de servidores em evento externo 
denominado “2º Encontro de Prefeitos, Vereadores e Gestores Públicos – Gestão 2021/2024”, a ser realizado 
nos dias 16 e 18 de junho, pelo valor total de R$ 3.270,00 (Três mil duzentos e setenta reais). 
 

Foz do Iguaçu, 15 de junho de 2021. 
 

Ney Patrício 
Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

  


